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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  
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XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  
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a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA AÇÃO CIVIL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 64. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, a ação para ressarcimento do 

dano poderá ser proposta no juízo cível, contra o autor do crime e, se for caso, contra o 

responsável civil.  

Parágrafo único. Intentada a ação penal, o juiz da ação civil poderá suspender o 

curso desta, até o julgamento definitivo daquela.  

 

Art. 65. Faz coisa julgada no cível a sentença penal que reconhecer ter sido o ato 

praticado em estado de necessidade, em legítima defesa, em estrito cumprimento de dever 

legal ou no exercício regular de direito.  

 

Art. 66. Não obstante a sentença absolutória no juízo criminal, a ação civil poderá 

ser proposta quando não tiver sido, categoricamente, reconhecida a inexistência material do 

fato.  

 

Art. 67. Não impedirão igualmente a propositura da ação civil:  

I - o despacho de arquivamento do inquérito ou das peças de informação;  

II - a decisão que julgar extinta a punibilidade;  

III - a sentença absolutória que decidir que o fato imputado não constitui crime.  

 

Art. 68. Quando o titular do direito à reparação do dano for pobre (art. 32, §§ 1º e 

2º), a execução da sentença condenatória (art. 63) ou a ação civil (art. 64) será promovida, a 

seu requerimento, pelo Ministério Público.  

 

TÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 69. Determinará a competência jurisdicional:  

I - o lugar da infração:  

II - o domicílio ou residência do réu;  

III - a natureza da infração;  
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IV - a distribuição;  

V - a conexão ou continência;  

VI - a prevenção;  

VII - a prerrogativa de função.  

 

CAPÍTULO I 

DA COMPETÊNCIA PELO LUGAR DA INFRAÇÃO 

 

Art. 70. A competência será, de regra, determinada pelo lugar em que se consumar 

a infração, ou, no caso de tentativa, pelo lugar em que for praticado o último ato de execução.  

§ 1º Se, iniciada a execução no território nacional, a infração se consumar fora 

dele, a competência será determinada pelo lugar em que tiver sido praticado, no Brasil, o 

último ato de execução.  

§ 2º Quando o último ato de execução for praticado fora do território nacional, 

será competente o juiz do lugar em que o crime, embora parcialmente, tenha produzido ou 

devia produzir seu resultado.  

§ 3º Quando incerto o limite territorial entre duas ou mais jurisdições, ou quando 

incerta a jurisdição por ter sido a infração consumada ou tentada nas divisas de duas ou mais 

jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

 

Art. 71. Tratando-se de infração continuada ou permanente, praticada em território 

de duas ou mais jurisdições, a competência firmar-se-á pela prevenção.  

 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA PELO DOMICÍLIO OU RESIDÊNCIA DO RÉU 

 

Art. 72. Não sendo conhecido o lugar da infração, a competência regular-se-á pelo 

domicílio ou residência do réu.  

§ 1º Se o réu tiver mais de uma residência, a competência firmar-se-á pela 

prevenção.  

§ 2º Se o réu não tiver residência certa ou for ignorado o seu paradeiro, será 

competente o juiz que primeiro tomar conhecimento do fato.  

 

Art. 73. Nos casos de exclusiva ação privada, o querelante poderá preferir o foro 

de domicílio ou da residência do réu, ainda quando conhecido o lugar da infração.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA PELA NATUREZA DA INFRAÇÃO 

 

Art. 74. A competência pela natureza da infração será regulada pelas leis de 

organização judiciária, salvo a competência privativa do Tribunal do Júri.  

§ 1º Compete ao Tribunal do Júri o julgamento dos crimes previstos nos arts. 121, 

§§ 1º e § 2º, 122, parágrafo único, 123, 124, 125, 126 e 127 do Código Penal, consumados ou 

tentados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 263, de 23/2/1948) 

§ 2º Se, iniciado o processo perante um juiz, houver desclassificação para infração 

da competência de outro, a este será remetido o processo, salvo se mais graduada for a 

jurisdição do primeiro, que, em tal caso, terá sua competência prorrogada.  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=367239&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Se o juiz da pronúncia desclassificar a infração para outra atribuída à 

competência de juiz singular, observar-se-á o disposto no art. 410; mas, se a desclassificação 

for feita pelo próprio Tribunal do Júri, a seu presidente caberá proferir a sentença (art. 492, § 

2º).  

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA POR DISTRIBUIÇÃO 

 

Art. 75. A precedência da distribuição fixará a competência quando, na mesma 

circunscrição judiciária, houver mais de um juiz igualmente competente.  

Parágrafo único. A distribuição realizada para o efeito da concessão de fiança ou 

da decretação de prisão preventiva ou de qualquer diligência anterior à denúncia ou queixa 

prevenirá a da ação penal.  

 

 

CAPÍTULO V 

DA COMPETÊNCIA POR CONEXÃO OU CONTINÊNCIA 

 

Art. 76. A competência será determinada pela conexão:  

I - se, ocorrendo duas ou mais infrações, houverem sido praticadas, ao mesmo 

tempo, por várias pessoas reunidas, ou por várias pessoas em concurso, embora diverso o 

tempo e o lugar, ou por várias pessoas, umas contra as outras;  

II - se, no mesmo caso, houverem sido umas praticadas para facilitar ou ocultar as 

outras, ou para conseguir impunidade ou vantagem em relação a qualquer delas;  

III - quando a prova de uma infração ou de qualquer de suas circunstâncias 

elementares influir na prova de outra infração.  

 

Art. 77. A competência será determinada pela continência quando:  

I - duas ou mais pessoas forem acusadas pela mesma infração;  

II - no caso de infração cometida nas condições previstas nos arts. 51, § 1º, 53, 

segunda parte, e 54 do Código Penal.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 157. São inadmissíveis, devendo ser desentranhadas do processo, as provas 

ilícitas, assim entendidas as obtidas em violação a normas constitucionais ou legais. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/200)  

§ 1º São também inadmissíveis as provas derivadas das ilícitas, salvo quando não 

evidenciado o nexo de causalidade entre umas e outras, ou quando as derivadas puderem ser 

obtidas por uma fonte independente das primeiras. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 
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§ 2º Considera-se fonte independente aquela que por si só, seguindo os trâmites 

típicos e de praxe, próprios da investigação ou instrução criminal, seria capaz de conduzir ao 

fato objeto da prova. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 3º Preclusa a decisão de desentranhamento da prova declarada inadmissível, esta 

será inutilizada por decisão judicial, facultado às partes acompanhar o incidente. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

 

CAPÍTULO II 

DO EXAME DO CORPO DE DELITO, E DAS PERÍCIAS EM GERAL 

 

Art. 158. Quando a infração deixar vestígios, será indispensável o exame de corpo 

de delito, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão do acusado.  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 167. Não sendo possível o exame de corpo de delito, por haverem 

desaparecido os vestígios, a prova testemunhal poderá suprir-lhe a falta.  

 

Art. 168. Em caso de lesões corporais, se o primeiro exame pericial tiver sido 

incompleto, proceder-se-á a exame complementar por determinação da autoridade policial ou 

judiciária, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do ofendido ou do acusado, ou 

de seu defensor.  

§ 1º No exame complementar, os peritos terão presente o auto de corpo de delito, 

a fim de suprir-lhe a deficiência ou retificá-lo.  

§ 2º Se o exame tiver por fim precisar a classificação do delito no art. 129, § 1º, I, 

do Código Penal, deverá ser feito logo que decorra o prazo de 30 dias, contado da data do 

crime.  

§ 3º A falta de exame complementar poderá ser suprida pela prova testemunhal.  

 

Art. 169. Para o efeito de exame do local onde houver sido praticada a infração, a 

autoridade providenciará imediatamente para que não se altere o estado das coisas até a 

chegada dos peritos, que poderão instruir seus laudos com fotografias, desenhos ou esquemas 

elucidativos.  

Parágrafo único. Os peritos registrarão, no laudo, as alterações do estado das 

coisas e discutirão, no relatório, as conseqüências dessas alterações na dinâmica dos fatos. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.862, de 28/3/1994) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 174. No exame para o reconhecimento de escritos, por comparação de letra, 

observar-se-á o seguinte:  

I - a pessoa a quem se atribua ou se possa atribuir o escrito será intimada para o 

ato, se for encontrada;  

II - para a comparação, poderão servir quaisquer documentos que a dita pessoa 

reconhecer ou já tiverem sido judicialmente reconhecidos como de seu punho, ou sobre cuja 

autenticidade não houver dúvida;  
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III - a autoridade, quando necessário, requisitará, para o exame, os documentos 

que existirem em arquivos ou estabelecimentos públicos, ou nestes realizará a diligência, se 

daí não puderem ser retirados;  

IV - quando não houver escritos para a comparação ou forem insuficientes os 

exibidos, a autoridade mandará que a pessoa escreva o que lhe for ditado. Se estiver ausente a 

pessoa, mas em lugar certo, esta última diligência poderá ser feita por precatória, em que se 

consignarão as palavras que a pessoa será intimada a escrever.  

 

Art. 175. Serão sujeitos a exame os instrumentos empregados para a prática da 

infração, a fim de se lhes verificar a natureza e a eficiência.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 181. No caso de inobservância de formalidades, ou no caso de omissões, 

obscuridades ou contradições, a autoridade jurídica mandará suprir a formalidade, 

complementar ou esclarecer o laudo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.862, 

de 28/3/1994) 

Parágrafo único. A autoridade poderá também ordenar que se proceda a novo 

exame, por outros peritos, se julgar conveniente.  

 

Art. 182. O juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou rejeitá-lo, no 

todo ou em parte.  

 

Art. 183. Nos crimes em que não couber ação pública, observar-se-á o disposto no 

art. 19.  

 

Art. 184. Salvo o caso de exame de corpo de delito, o juiz ou a autoridade policial 

negará a perícia requerida pelas partes, quando não for necessária ao esclarecimento da 

verdade.  

 

CAPÍTULO III 

DO INTERROGATÓRIO DO ACUSADO 

 

Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade judiciária, no curso do 

processo penal, será qualificado e interrogado na presença de seu defensor, constituído ou 

nomeado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 1º O interrogatório do réu preso será realizado, em sala própria, no 

estabelecimento em que estiver recolhido, desde que estejam garantidas a segurança do juiz, 

do membro do Ministério Público e dos auxiliares bem como a presença do defensor e a 

publicidade do ato. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 2º Excepcionalmente, o juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 

requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso por sistema de 

videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo 

real, desde que a medida seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 
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I - prevenir risco à segurança pública, quando exista fundada suspeita de que o 

preso integre organização criminosa ou de que, por outra razão, possa fugir durante o 

deslocamento;  (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

II - viabilizar a participação do réu no referido ato processual, quando haja 

relevante dificuldade para seu comparecimento em juízo, por enfermidade ou outra 

circunstância pessoal; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

III - impedir a influência do réu no ânimo de testemunha ou da vítima, desde que 

não seja possível colher o depoimento destas por videoconferência, nos termos do art. 217 

deste Código; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

IV - responder à gravíssima questão de ordem pública. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 3º Da decisão que determinar a realização de interrogatório por 

videoconferência, as partes serão intimadas com 10 (dez) dias de antecedência. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 4º Antes do interrogatório por videoconferência, o preso poderá acompanhar, 

pelo mesmo sistema tecnológico, a realização de todos os atos da audiência única de instrução 

e julgamento de que tratam os arts. 400, 411 e 531 deste Código. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 5º Em qualquer modalidade de interrogatório, o juiz garantirá ao réu o direito de 

entrevista prévia e reservada com o seu defensor; se realizado por videoconferência, fica 

também garantido o acesso a canais telefônicos reservados para comunicação entre o defensor 

que esteja no presídio e o advogado presente na sala de audiência do Fórum, e entre este e o 

preso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 6º A sala reservada no estabelecimento prisional para a realização de atos 

processuais por sistema de videoconferência será fiscalizada pelos corregedores e pelo juiz de 

cada causa, como também pelo Ministério Público e pela Ordem dos Advogados do Brasil. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 7º Será requisitada a apresentação do réu preso em juízo nas hipóteses em que o 

interrogatório não se realizar na forma prevista nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 8º Aplica-se o disposto nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º deste artigo, no que couber, à 

realização de outros atos processuais que dependam da participação de pessoa que esteja 

presa, como acareação, reconhecimento de pessoas e coisas, e inquirição de testemunha ou 

tomada de declarações do ofendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 

§ 9º Na hipótese do § 8º deste artigo, fica garantido o acompanhamento do ato 

processual pelo acusado e seu defensor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.900, de 

8/1/2009) 

§ 10. Do interrogatório deverá constar a informação sobre a existência de filhos, 

respectivas idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de eventual 

responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pessoa presa. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

 

Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do inteiro teor da 

acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes de iniciar o interrogatório, do seu direito 

de permanecer calado e de não responder perguntas que lhe forem formuladas. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 
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Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, não poderá ser 

interpretado em prejuízo da defesa. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

 

Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: sobre a pessoa do 

acusado e sobre os fatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

§ 1º Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre a residência, meios 

de vida ou profissão, oportunidades sociais, lugar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, 

notadamente se foi preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo do 

processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual a pena imposta, se a cumpriu e 

outros dados familiares e sociais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

§ 2º Na segunda parte será perguntado sobre:  

I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;  

II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo particular a que 

atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem deva ser imputada a prática do crime, e 

quais sejam, e se com elas esteve antes da prática da infração ou depois dela;  

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se teve notícia desta;  

IV - as provas já apuradas;  

V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por inquirir, e desde 

quando, e se tem o que alegar contra elas;  

VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, ou qualquer 

objeto que com esta se relacione e tenha sido apreendido;  

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elucidação dos 

antecedentes e circunstâncias da infração;  

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das partes se restou 

algum fato para ser esclarecido, formulando as perguntas correspondentes se o entender 

pertinente e relevante. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em parte, poderá prestar 

esclarecimentos e indicar provas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os motivos e circunstâncias 

do fato e se outras pessoas concorreram para a infração, e quais sejam. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados separadamente. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mudo será feito pela 

forma seguinte:  

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que ele responderá 

oralmente;  

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, respondendo-as por escrito;  
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III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e do mesmo modo 

dará as respostas.  

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, intervirá no ato, 

como intérprete e sob compromisso, pessoa habilitada a entendê-lo. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 193. Quando o interrogando não falar a língua nacional, o interrogatório será 

feito por meio de intérprete. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

 

Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou não quiser assinar, 

tal fato será consignado no termo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, de 

1/12/2003) 

 

Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interrogatório de ofício ou a 

pedido fundamentado de qualquer das partes. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.792, 

de 1/12/2003) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONFISSÃO 

 

Art. 197. O valor da confissão se aferirá pelos critérios adotados para os outros 

elementos de prova, e para a sua apreciação o juiz deverá confrontá-la com as demais provas 

do processo, verificando se entre ela e estas existe compatibilidade ou concordância.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS TESTEMUNHAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 222. A testemunha que morar fora da jurisdição do juiz, será inquirida pelo 

juiz do lugar de sua residência, expedindo-se, para esse fim, carta precatória, com prazo 

razoável, intimadas as partes.  

§ 1º A expedição da precatória não suspenderá a instrução criminal.  

§ 2º Findo o prazo marcado, poderá realizar-se o julgamento, mas, a todo tempo, a 

precatória, uma vez devolvida, será junta aos autos.  

§ 3º Na hipótese prevista no caput deste artigo, a oitiva de testemunha poderá ser 

realizada por meio de videoconferência ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e 

imagens em tempo real, permitida a presença do defensor e podendo ser realizada, inclusive, 

durante a realização da audiência de instrução e julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.900, de 8/1/2009) 

 

Art. 222-A. As cartas rogatórias só serão expedidas se demonstrada previamente a 

sua imprescindibilidade, arcando a parte requerente com os custos de envio. 

Parágrafo único. Aplica-se às cartas rogatórias o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 

222 deste Código. (Artigo acrescido pela Lei nº 11.900, de 8/1/2009) 
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Art. 223. Quando a testemunha não conhecer a língua nacional, será nomeado 

intérprete para traduzir as perguntas e respostas.  

Parágrafo único. Tratando-se de mudo, surdo ou surdo-mudo, proceder-se-á na 

conformidade do art. 192.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 241. Quando a própria autoridade policial ou judiciária não a realizar 

pessoalmente, a busca domiciliar deverá ser precedida da expedição de mandado.  

 

Art. 242. A busca poderá ser determinada de ofício ou a requerimento de qualquer 

das partes.  

 

Art. 243. O mandado de busca deverá:  

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da 

pessoa que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  

§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  

§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  

 

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 

houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 

domiciliar.  

 

Art. 245. As buscas domiciliares serão executadas de dia, salvo se o morador 

consentir que se realizem à noite, e, antes de penetrarem na casa, os executores mostrarão e 

lerão o mandado ao morador, ou a quem o represente, intimando-o, em seguida, a abrir a 

porta.  

§ 1º Se a própria autoridade der a busca, declarará previamente sua qualidade e o 

objeto da diligência.  

§ 2º Em caso de desobediência, será arrombada a porta e forçada a entrada.  

§ 3º Recalcitrando o morador, será permitido o emprego de força contra coisas 

existentes no interior da casa, para o descobrimento do que se procura.  

§ 4º Observar-se-á o disposto nos §§ 2º e 3º, quando ausentes os moradores, 

devendo, neste caso, ser intimado a assistir à diligência qualquer vizinho, se houver e estiver 

presente.  

§ 5º Se é determinada a pessoa ou coisa que se vai procurar, o morador será 

intimado a mostrá-la.  
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§ 6º Descoberta a pessoa ou coisa que se procura, será imediatamente apreendida 

e posta sob custódia da autoridade ou de seus agentes.  

§ 7º Finda a diligência, os executores lavrarão auto circunstanciado, assinando-o 

com duas testemunhas presenciais, sem prejuízo do disposto no § 4º.  

 

Art. 246. Aplicar-se-á também o disposto no artigo anterior, quando se tiver de 

proceder a busca em compartimento habitado ou em aposento ocupado de habitação coletiva 

ou em compartimento não aberto ao público, onde alguém exercer profissão ou atividade.  

 

Art. 247. Não sendo encontrada a pessoa ou coisa procurada, os motivos da 

diligência serão comunicados a quem tiver sofrido a busca, se o requerer.  

 

Art. 248. Em casa habitada, a busca será feita de modo que não moleste os 

moradores mais do que o indispensável para o êxito da diligência.  

 

Art. 249. A busca em mulher será feita por outra mulher, se não importar 

retardamento ou prejuízo da diligência. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PRISÃO DOMICILIAR 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 317. A prisão domiciliar consiste no recolhimento do indiciado ou acusado 

em sua residência, só podendo dela ausentar-se com autorização judicial. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

 

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela domiciliar quando o 

agente for: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - maior de 80 (oitenta) anos; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - extremamente debilitado por motivo de doença grave; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de 

idade ou com deficiência; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IV - gestante; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, com redação 

dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

V - mulher com filho de até 12 (doze) anos de idade incompletos; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
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VI - homem, caso seja o único responsável pelos cuidados do filho de até 12 

(doze) anos de idade incompletos. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova idônea dos requisitos 

estabelecidos neste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em 

vigor a partir de 4/7/2011) 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

 

Art. 319. São medidas cautelares diversas da prisão: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

I - comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo 

juiz, para informar e justificar atividades; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - proibição de acesso ou frequência a determinados lugares quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado permanecer distante desses 

locais para evitar o risco de novas infrações; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - proibição de manter contato com pessoa determinada quando, por 

circunstâncias relacionadas ao fato, deva o indiciado ou acusado dela permanecer distante; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

IV - proibição de ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente 

ou necessária para a investigação ou instrução; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, 

de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

V - recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga quando o 

investigado ou acusado tenha residência e trabalho fixos; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VI - suspensão do exercício de função pública ou de atividade de natureza 

econômica ou financeira quando houver justo receio de sua utilização para a prática de 

infrações penais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

VII - internação provisória do acusado nas hipóteses de crimes praticados com 

violência ou grave ameaça, quando os peritos concluírem ser inimputável ou semi-imputável 

(art. 26 do Código Penal) e houver risco de reiteração; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

VIII - fiança, nas infrações que a admitem, para assegurar o comparecimento a 

atos do processo, evitar a obstrução do seu andamento ou em caso de resistência injustificada 

à ordem judicial; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

IX - monitoração eletrônica. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 

4/5/2011, em vigor a partir de 4/5/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, a partir de 4/7/2011) 
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§ 4º A fiança será aplicada de acordo com as disposições do Capítulo VI deste 

Título, podendo ser cumulada com outras medidas cautelares. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
 

 

Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de 

setembro de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de 

junho de 2012.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do 

ser humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 

3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; altera os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta 

parágrafos ao art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO CRIME 

....................................................................................................................................................... 

 

Exclusão de ilicitude  
Art. 23. Não há crime quando o agente pratica o fato:  

I - em estado de necessidade;  

II - em legítima defesa; 

III - em estrito cumprimento de dever legal ou no exercício regular de direito. 

 

 

Excesso punível  
Parágrafo único. O agente, em qualquer das hipóteses deste artigo, responderá 

pelo excesso doloso ou culposo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Estado de necessidade 
Art. 24. Considera-se em estado de necessidade quem pratica o fato para salvar de 

perigo atual, que não provocou por sua vontade, nem podia de outro modo evitar, direito 

próprio ou alheio, cujo sacrifício, nas circunstâncias, não era razoável exigir-se.  

§ 1º Não pode alegar estado de necessidade quem tinha o dever legal de enfrentar 

o perigo.  

§ 2º Embora seja razoável exigir-se o sacrifício do direito ameaçado, a pena 

poderá ser reduzida de um a dois terços. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PRIVILÉGIO DE INVENÇÃO 

 

Art.187. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 
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Art. 188. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 189. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 190. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 191. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA AS MARCAS DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

 

Art. 192. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 193. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 194. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

Art. 195. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES DE CONCORRÊNCIA DESLEAL 

 

Art. 196. (Revogado pela Lei nº 9.279, de 14/5/1996) 

 

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

 

Atentado contra a liberdade de trabalho  
Art. l97. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça:  

I - a exercer ou não exercer arte, ofício, profissão ou indústria, ou a trabalhar ou 

não trabalhar durante certo período ou em determinados dias:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência;  

II - a abrir ou fechar o seu estabelecimento de trabalho, ou a participar de parede 

ou paralisação de atividade econômica:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta  
Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar 

contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria prima ou 

produto industrial ou agrícola:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Atentado contra a liberdade de associação  
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Art. 199. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a participar 

ou deixar de participar de determinado sindicato ou associação profissional:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

 

Paralisação de trabalho seguida de violência ou perturbação da ordem  
Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando 

violência contra pessoa ou contra coisa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

Parágrafo único. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é 

indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados.  

 

Paralisação de trabalho de interesse coletivo  
Art. 201. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, provocando a 

interrupção de obra pública ou serviço de interesse coletivo:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

 

Código de Processo Civil. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

TÍTULO I 

DO PROCEDIMENTO COMUM 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

DAS PROVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos 

fatos em que se funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.  

 

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 

provas necessárias ao julgamento do mérito.  

Parágrafo único. O juiz indeferirá, em decisão fundamentada, as diligências 

inúteis ou meramente protelatórias.  

 

Art. 371. O juiz apreciará a prova constante dos autos, independentemente do 

sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da formação de seu 

convencimento.  

 

Art. 372. O juiz poderá admitir a utilização de prova produzida em outro processo, 

atribuindo-lhe o valor que considerar adequado, observado o contraditório.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 
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Subseção II 

Da Produção da Prova Testemunhal 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 454. São inquiridos em sua residência ou onde exercem sua função:  

I - o presidente e o vice-presidente da República;  

II - os ministros de Estado;  

III - os ministros do Supremo Tribunal Federal, os conselheiros do Conselho 

Nacional de Justiça e os ministros do Superior Tribunal de Justiça, do Superior Tribunal 

Militar, do Tribunal Superior Eleitoral, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal de 

Contas da União;  

IV - o procurador-geral da República e os conselheiros do Conselho Nacional do 

Ministério Público;  

V - o advogado-geral da União, o procurador-geral do Estado, o procurador-geral 

do Município, o defensor público-geral federal e o defensor público-geral do Estado;  

VI - os senadores e os deputados federais;  

VII - os governadores dos Estados e do Distrito Federal;  

VIII - o prefeito;  

IX - os deputados estaduais e distritais;  

X - os desembargadores dos Tribunais de Justiça, dos Tribunais Regionais 

Federais, dos Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais Regionais Eleitorais e os 

conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal;  

XI - o procurador-geral de justiça;  

XII - o embaixador de país que, por lei ou tratado, concede idêntica prerrogativa a 

agente diplomático do Brasil.  

§ 1º O juiz solicitará à autoridade que indique dia, hora e local a fim de ser 

inquirida, remetendo-lhe cópia da petição inicial ou da defesa oferecida pela parte que a 

arrolou como testemunha.  

§ 2º Passado 1 (um) mês sem manifestação da autoridade, o juiz designará dia, 

hora e local para o depoimento, preferencialmente na sede do juízo.  

§ 3º O juiz também designará dia, hora e local para o depoimento, quando a 

autoridade não comparecer, injustificadamente, à sessão agendada para a colheita de seu 

testemunho no dia, hora e local por ela mesma indicados.  

 

Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele 

arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada, dispensando-se a intimação do 

juízo.  

§ 1º A intimação deverá ser realizada por carta com aviso de recebimento, 

cumprindo ao advogado juntar aos autos, com antecedência de pelo menos 3 (três) dias da 

data da audiência, cópia da correspondência de intimação e do comprovante de recebimento.  

§ 2º A parte pode comprometer-se a levar a testemunha à audiência, 

independentemente da intimação de que trata o § 1º, presumindo-se, caso a testemunha não 

compareça, que a parte desistiu de sua inquirição.  

 

§ 3º A inércia na realização da intimação a que se refere o § 1º importa desistência 

da inquirição da testemunha.  

§ 4º A intimação será feita pela via judicial quando:  
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I - for frustrada a intimação prevista no § 1º deste artigo;  

II - sua necessidade for devidamente demonstrada pela parte ao juiz;  

III - figurar no rol de testemunhas servidor público ou militar, hipótese em que o 

juiz o requisitará ao chefe da repartição ou ao comando do corpo em que servir;  

IV - a testemunha houver sido arrolada pelo Ministério Público ou pela 

Defensoria Pública;  

V - a testemunha for uma daquelas previstas no art. 454.  

§ 5º A testemunha que, intimada na forma do § 1º ou do § 4º, deixar de 

comparecer sem motivo justificado será conduzida e responderá pelas despesas do adiamento.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977 
 

 

Regula os casos de dissolução da sociedade 

conjugal e do casamento, seus efeitos e 

respectivos processos, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação de seus 

efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional nº 9, de 28 de junho de 1977, ocorrerão 

nos casos e segundo a forma que esta Lei regula.  

 

CAPÍTULO I 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL 

 

Art. 2º  A Sociedade Conjugal termina:  

I - pela morte de um dos cônjuges;  

II - pela nulidade ou anulação do casamento;  

III - pela separação judicial;  

IV - pelo divórcio.  

Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de um dos 

cônjuges ou pelo divórcio.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.683, DE 9 DE JULHO DE 2012 
 

 

Altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, 

para tornar mais eficiente a persecução penal 

dos crimes de lavagem de dinheiro.  

 

 

A PRESIDENTA D  REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, para tornar mais 

eficiente a persecução penal dos crimes de lavagem de dinheiro.  

 

Art. 2º A Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, 

movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, 

direta ou indiretamente, de infração penal.  

 

I - (revogado);  

II - (revogado);  

III - (revogado);  

IV - (revogado);  

V - (revogado);  

VI - (revogado);  

VII - (revogado);  

VIII - (revogado).  

Pena: reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e multa.  

 

§ 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de 

bens, direitos ou valores provenientes de infração penal:  

.....................................................................................................  

 

§ 2º Incorre, ainda, na mesma pena quem:  

 

I - utiliza, na atividade econômica ou financeira, bens, direitos ou valores 

provenientes de infração penal;  

....................................................................................................  

 

§ 4º A pena será aumentada de um a dois terços, se os crimes definidos 

nesta Lei forem cometidos de forma reiterada ou por intermédio de 

organização criminosa.  

 

§ 5º A pena poderá ser reduzida de um a dois terços e ser cumprida em 

regime aberto ou semiaberto, facultando-se ao juiz deixar de aplicá-la ou 
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substituí-la, a qualquer tempo, por pena restritiva de direitos, se o autor, 

coautor ou partícipe colaborar espontaneamente com as autoridades, 

prestando esclarecimentos que conduzam à apuração das infrações penais, à 

identificação dos autores, coautores e partícipes, ou à localização dos bens, 

direitos ou valores objeto do crime." (NR) 

 

"Art. 2º ...................................................................................  

..................................................................................................  

 

II - independem do processo e julgamento das infrações penais 

antecedentes, ainda que praticados em outro país, cabendo ao juiz 

competente para os crimes previstos nesta Lei a decisão sobre a unidade de 

processo e julgamento;  

III - ..........................................................................................  

...................................................................................................  

b) quando a infração penal antecedente for de competência da Justiça 

Federal.  

 

§ 1º A denúncia será instruída com indícios suficientes da existência da 

infração penal antecedente, sendo puníveis os fatos previstos nesta Lei, 

ainda que desconhecido ou isento de pena o autor, ou extinta a punibilidade 

da infração penal antecedente.  

 

§ 2º No processo por crime previsto nesta Lei, não se aplica o disposto no 

art. 366 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 

Processo Penal), devendo o acusado que não comparecer nem constituir 

advogado ser citado por edital, prosseguindo o feito até o julgamento, com a 

nomeação de defensor dativo." (NR) 

 

"Art. 4º O juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante 

representação do delegado de polícia, ouvido o Ministério Público em 24 

(vinte e quatro) horas, havendo indícios suficientes de infração penal, 

poderá decretar medidas assecuratórias de bens, direitos ou valores do 

investigado ou acusado, ou existentes em nome de interpostas pessoas, que 

sejam instrumento, produto ou proveito dos crimes previstos nesta Lei ou 

das infrações penais antecedentes.  

 

§ 1º Proceder-se-á à alienação antecipada para preservação do valor dos 

bens sempre que estiverem sujeitos a qualquer grau de deterioração ou 

depreciação, ou quando houver dificuldade para sua manutenção.  

 

§ 2º O juiz determinará a liberação total ou parcial dos bens, direitos e 

valores quando comprovada a licitude de sua origem, mantendo-se a 

constrição dos bens, direitos e valores necessários e suficientes à reparação 

dos danos e ao pagamento de prestações pecuniárias, multas e custas 

decorrentes da infração penal.  
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§ 3º Nenhum pedido de liberação será conhecido sem o comparecimento 

pessoal do acusado ou de interposta pessoa a que se refere o caput deste 

artigo, podendo o juiz determinar a prática de atos necessários à 

conservação de bens, direitos ou valores, sem prejuízo do disposto no § 1º.  

 

§ 4º Poderão ser decretadas medidas assecuratórias sobre bens, direitos ou 

valores para reparação do dano decorrente da infração penal antecedente ou 

da prevista nesta Lei ou para pagamento de prestação pecuniária, multa e 

custas." (NR) 

 

 

"Art. 5º Quando as circunstâncias o aconselharem, o juiz, ouvido o 

Ministério Público, nomeará pessoa física ou jurídica qualificada para a 

administração dos bens, direitos ou valores sujeitos a medidas 

assecuratórias, mediante termo de compromisso." (NR) 

 

"Art. 6º A pessoa responsável pela administração dos bens:  

....................................................................................................  

 

Parágrafo único. Os atos relativos à administração dos bens sujeitos a 

medidas assecuratórias serão levados ao conhecimento do Ministério 

Público, que requererá o que entender cabível." (NR) 

 

"Art. 7º .....................................................................................  

 

I - a perda, em favor da União - e dos Estados, nos casos de competência da 

Justiça Estadual -, de todos os bens, direitos e valores relacionados, direta 

ou indiretamente, à prática dos crimes previstos nesta Lei, inclusive aqueles 

utilizados para prestar a fiança, ressalvado o direito do lesado ou de terceiro 

de boa-fé;  

......................................................................................................  

 

§ 1º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, regulamentarão 

a forma de destinação dos bens, direitos e valores cuja perda houver sido 

declarada, assegurada, quanto aos processos de competência da Justiça 

Federal, a sua utilização pelos órgãos federais encarregados da prevenção, 

do combate, da ação penal e do julgamento dos crimes previstos nesta Lei, 

e, quanto aos processos de competência da Justiça Estadual, a preferência 

dos órgãos locais com idêntica função.  

 

§ 2º Os instrumentos do crime sem valor econômico cuja perda em favor da 

União ou do Estado for decretada serão inutilizados ou doados a museu 

criminal ou a entidade pública, se houver interesse na sua conservação." 

(NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 

membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 

recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 

justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 

dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  

II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 

desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 

de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 

ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 

declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 

ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

VI - ingressar livremente:  

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares;   
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c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 

ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 

Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 

1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos;  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 

mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 

em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 

apontamentos, em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 

dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 

que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob 

pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, 
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de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 

indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 

b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  

1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 

pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 

inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 

1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 

advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 

que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 

e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 

OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 

objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 

de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 

advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 

co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 

acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 

não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 
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eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 

12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 

incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 

no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 

autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 

exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos 

autos ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  

I - capacidade civil;  

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  

IV - aprovação em Exame de Ordem;  

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  

VI - idoneidade moral;  

VII - prestar compromisso perante o conselho.  

§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 

além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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